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RESOLUÇÃO N°. 600/CMPV-2016 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.

“Revoga a Resolução n° 598/2016”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELIIO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas na alínea “f ’, do art. 28 da Resolução n° 254/CMPV- 
91 -  Regimento Interno,

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
aprovou e eu, JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, na qualidade de seu Presidente, 
promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. Io. -  Fica revogada a Resolução n° 598/CMPV-2016, de 04 de julho de
2016.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Porto Velho, 25 de outubro de 2016.


